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LEI Nº 13.649, DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 551/03, do Executivo)

Dispõe sobre a criação, no Quadro dos
Profissionais do Desenvolvimento Ur-
bano, de cargos de Geólogo; afasta as
contratações que especifica da vedação
contida no parágrafo 2º do artigo 3º da
Lei nº 10.793, de 21 de dezembro de
1989.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 18 de setembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Ficam criados, na Tabela III da Parte Permanente
(PP-III) do Quadro dos Profissionais do Desenvolvimento Ur-
bano - QPDU, 28 (vinte e oito) cargos de Geólogo.
Parágrafo único - Em decorrência do disposto no “caput”, a
quantidade de cargos da carreira de Geólogo, constante do
Anexo I, Grupo I, da Lei nº 11.512, de 19 de abril de 1994,
com as alterações previstas no Anexo V a que se refere o ar-
tigo 111 da Lei nº 12.568, de 20 de fevereiro de 1998, e do
Anexo Único, Tabela “C” - Cargos do Grupo 1, do Decreto nº
38.358, de 23 de setembro de 1999, passa a ser a indicada na

coluna “Situação Nova” do Anexo Único integrante desta lei.
Art. 2º - O provimento dos cargos constantes do Anexo Único
desta lei far-se-á mediante:
I - concurso público de provas ou de provas e títulos para os
cargos da Classe I;
II - concurso de acesso para os cargos da Classe II.
Art. 3º - A vedação contida no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei
nº 10.793, de 21 de dezembro de 1989, alterada pela Lei nº
13.261, de 28 de dezembro de 2001, não se aplica aos profis-
sionais contratados para as funções de Geólogo no âmbito da
Secretaria Municipal das Subprefeituras, para o exercício de
atividades ligadas às áreas de risco no Município de São
Paulo, que poderão ser novamente contratados, uma única vez,
pelo prazo máximo de 12 (doze) meses.
Art. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
setembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MÔNICA VALENTE, Secretária Municipal de Gestão Pública
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de se-
tembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

Art. 8º. O Secretário Municipal de Transportes poderá fixar o
limite máximo de credenciadas para a categoria comum-rádio.
Art. 9º. Os veículos destinados à prestação do serviço comum-
rádio terão locais próprios de estacionamento e pontos de
apoio estabelecidos em portaria do Departamento de Trans-
portes Públicos - DTP.
Parágrafo único. Fica vedada a instalação de telefones nos
pontos de apoio.
Art. 10. Os veículos destinados à exploração do serviço
comum-rádio não poderão ser:
I - utilizados para a prestação do serviço táxi-executivo;
II - estacionados em ponto privativo de comum-táxi.
Art. 11. O motorista prestador do serviço é obrigado a atender
a usuário, na via pública, quando não estiver atendendo a cha-
mada via rádio.
Art. 12. A falência, liquidação ou cessação definitiva das ativi-
dades da credenciada importará no cancelamento do respectivo
termo, passando, automaticamente, os Alvarás de Estaciona-
mento, para a categoria táxi comum.
Art. 13 . O Termo de Credenciamento será cancelado no caso
de descumprimento:
I - das obrigações nele previstas;
II - das disposições deste decreto;
III - das normas estabelecidas pelo Ministério das Comunica-
ções;
IV - das demais normas legais aplicáveis à matéria.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no “caput” deste artigo,
os Alvarás de Estacionamento passarão, automaticamente,
para a categoria táxi comum, não assistindo, à permissionária,
qualquer direito à indenização.
Art. 14 . Ao serviço comum-rádio aplicar-se-á, subsidiaria-
mente e no que couber, a legislação relativa ao Sistema de
Transporte Individual de Passageiros por Táxi.
Art. 15 . Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogados os Decretos nºs 35.947, de 13 de março de
1996, 40.927, de 31 de julho de 2001, e 42.208, de 17 de julho
de 2002.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
setembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FEREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de
Transportes
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de se-
tembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 43.835, DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

Declara de utilidade pública, para de-
sapropriação, imóveis particulares
situados no Distrito de Vila Prudente,
necessários à implantação de subsis-
tema de transporte coletivo de média
capacidade - Ramal Vila Prudente, da
rede integrada de transportes coletivos.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na confor-
midade do disposto nos artigos 5º, letras “i” e “j”, e 6º do De-
creto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem de-
sapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os
imóveis particulares situados no Distrito de Vila Prudente, ne-
cessários à implantação de subsistema de transporte coletivo
de média capacidade - Ramal Vila Prudente, da rede integrada
de transportes coletivos, contidos na área total de 3.102,96m2
(três mil, cento e dois metros e noventa e seis decímetros qua-
drados), compreendendo as áreas e perímetros abaixo discri-
minados, indicados nas plantas, do arquivo do Departamento
de Desapropriações, as quais, rubricadas pela Prefeita, ficam
fazendo parte integrante deste decreto:
I - Planta P-27.778-C3:
1) Área I, com 277,01m2 (duzentos e setenta e sete metros e
um decímetro quadrado), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-
6-1;
2) Área II, com 355,47m2 (trezentos e cinqüenta e cinco me-
tros e quarenta e sete decímetros quadrados), delimitada pelo
perímetro 7-8-9-10-11-12-7;
II - Planta P-27.779-C3:
1) Área I, com 798,71m2 (setecentos e noventa e oito metros e
setenta e um decímetros quadrados), delimitada pelo perímetro
1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-1;
2) Área II, com 726,33m2 (setecentos e vinte e seis metros e
trinta e três decímetros quadrados), delimitada pelo perímetro
11-12-13-14-15-16-17-18-11;
III - Planta P-27.780-C3, área com 686,54m2 (seiscentos e oi-
tenta e seis metros e cinqüenta e quatro decímetros qua-
drados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-1;
IV - Planta P-27.781-C3, área com 171,92m2 (cento e setenta
e um metros e noventa e dois decímetros quadrados), delimi-
tada pelo perímetro 1-2-3-4-5-1;
V - Planta P-27.782-C3, área com 86,98m2 (oitenta e seis me-
tros e noventa e oito decímetros quadrados), delimitada pelo
perímetro 1-2-3-1.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
setembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de se-
tembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 43.836, DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

Revoga o Decreto nº 41.575, de 27 de
dezembro de 2001.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº
41.575, de 27 de dezembro de 2001, que declarou de utilidade
pública, para desapropriação, imóvel situado no Distrito do
Grajaú.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de
setembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de se-
tembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 43.837, DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 2.862.016,36, de acordo com a Lei
nº 13.480/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.480, de 03 de
janeiro de 2003, e visando despesas inerentes às atividades da
Secretaria ,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.862.016,36
(dois milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, dezesseis reais
e trinta e seis centavos), suplementar às seguintes dotações do
orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
12.10.15.122.0251.2103 Aluguel de Imóveis e Despesas Correlatas

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 476.850,00
12.10.15.452.0309.1171 Recapeamento e Capeamento de Avenidas, 

Corredores, Vias .Expressas e Marginais 
- E1264 parcial

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.272.966,36
12.11.15.122.0251.2114 Consumo de Água, Energia Elétrica, 

Gás Encanado e Telefone
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 112.200,00

2.862.016,36

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações :
CÓDIGO NOME VALOR
12.10.15.122.0251.2301 Programa de Apoio Técnico

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 589.050,00
12.10.15.452.0309.1171 Recapeamento, Capeamento de Avenidas, 

Corredores, Vias Expressas e Marginais - 
E1264 parcial

44905100.00 Obras e Instalações 2.272.966,36

2.862.016,36

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 22 de
setembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de se-
tembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 43.838, DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 104.294,67, de acordo com a Lei nº
13.480/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.480, de 03 de
janeiro de 2003, e visando despesas inerentes às atividades da
Secretaria ,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 104.294,67
(cento e quatro mil, duzentos e noventa e quatro reais e ses-
senta e sete centavos), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
19.10.27.812.0104.3502 Construção, Ampliação e Reforma das 

Unidades da SEME
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 104.294,67

104.294,67

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação :
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DECRETO Nº 43.834, DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

Disciplina, no Sistema de Transporte In-
dividual de Passageiros por Táxi, o
serviço comum-rádio.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Lei nº 7.329, de
11 de julho de 1969;
CONSIDERANDO a necessidade de oferecer à população
usuária do serviço de táxi um sistema mais moderno e dinâ-
mico, de forma a garantir maior segurança e conforto,
D E C R E T A:
Art. 1º. O Sistema de Transporte Individual de Passageiros por
Táxi poderá contar com o serviço comum-rádio, prestado por
táxi dessa categoria, nos termos deste decreto.
Art. 2º. A execução do serviço comum-rádio dependerá de
prévia e expressa autorização da Prefeitura, que constará do
Alvará de Estacionamento, e somente poderá ser executado
por:
I - pessoa jurídica legalmente constituída sob forma de em-
presa comercial, para execução do serviço de transporte indivi-
dual de passageiros por táxi, e portadora de Termo de Per-
missão;
II - cooperativa ou associação constituída por motoristas pro-
fissionais autônomos portadores de Alvará de Estacionamento.
Art. 3º. A empresa comercial, cooperativa ou associação que
pretender explorar o serviço comum-rádio deverá, preliminar-
mente, promover seu credenciamento na Secretaria Municipal
de Transportes - SMT, mediante a satisfação das seguintes exi-
gências:
I - estar em situação regular perante a mencionada Secretaria,
quando se tratar de empresa detentora de Termo de Permissão;

II - dedicar-se exclusivamente à atividade de transporte indivi-
dual de passageiros;
III - dispor de sede no Município de São Paulo;
IV - estar inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários -
CCM;
V - dispor de licença para funcionamento de estação, ou docu-
mento equivalente, expedido pelo Ministério das Comunica-
ções, autorizando-a a executar serviços de rádio;
VI - no caso de cooperativa ou associação, congregar, unica-
mente, motoristas profissionais autônomos de táxi, apresen-
tando quadro social de, pelo menos, 40 (quarenta) membros,
no ato do pedido de credenciamento, e 100 (cem) membros,
após 3 (três) anos da data da expedição do respectivo Termo
de Credenciamento.
Art. 4º. Para ingressar na categoria comum-rádio, a creden-
ciada deverá requerer, para cada veículo equipado com radio-
transreceptor, o pertinente registro no respectivo Alvará de Es-
tacionamento.
Art. 5º. Além dos direitos e obrigações previstos em legislação
específica, a credenciada deverá:
I - manter controle próprio das chamadas, de forma a identi-
ficar dia, local, hora, nome do requisitante e veículo que efe-
tuou o atendimento;
II - arquivar os dados citados no inciso I deste artigo pelo pe-
ríodo mínimo de 2 (dois) meses, colocando-os à disposição do
Departamento de Transportes Públicos - DTP, da Secretaria
Municipal de Transportes - SMT;
III - permitir o livre acesso do Departamento de Transportes
Públicos - DTP às suas dependências, o qual poderá, inclusive,
efetuar rádio-escuta visando assegurar a realização das opera-
ções dentro dos padrões aceitáveis.
Art. 6º. A autorização para a prestação do serviço comum-
rádio obedecerá aos seguintes requisitos:
I - quanto ao motorista:
a) estar inscrito há pelo menos 1 (um) ano no Cadastro Muni-
cipal de Condutores de Táxis;
b) usar, em atividade, traje básico, conforme portaria expedida
pelo Secretário Municipal de Transportes;
c) não possuir anotação desabonadora no Prontuário Geral do
Condutor com data inferior a 2 (dois) anos e considerada
grave, a critério da Secretaria Municipal de Transportes -
SMT;
d) atender outras exigências estipuladas por ato do Secretário
Municipal de Transportes;
II - quanto ao veículo:
a) ser de modelo aprovado por ato do Secretário Municipal de
Transportes;
b) estar em bom estado de conservação, comprovado mediante
vistoria , pelo Departamento de Transportes Públicos - DTP;
c) estar equipado com aparelho de radiotransreceptor devida-
mente homologado pelo Ministério das Comunicações;
d) apresentar símbolos ou outros elementos de comunicação
visual previamente aprovados pela Secretaria Municipal de
Transportes - SMT.
Art. 7º. O serviço comum-rádio poderá ter tarifa específica a
ser estabelecida por ato do Poder Executivo.
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